
PRoJETo DE LEr NITMERo?/..tgt
DrsPÕE soBRE A cRrÁÇÃo

DE TuRIsMo - cnar e oÁ
DO CONSELHO MUIICIPAL
OUTRAS PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas
Gerais, âprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art ls - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de
Congonhas - CMT, órgão deliberativo e controlador da política municipal de
turismo e das ações dela decorrentes, em todos os níveis.

Art 2e - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:
I - formular a políüca municipal de turismo e fixar as
prioridades Wa a execução das ações, captação e
aplicagão dos recursos;
II - deliberar sobre:

a) as propostas e planos municipais e programas de
apoio e incentivo ao turismo, como atMdade
econômica;
b) as propostas de criagão e aperfeiçoamento de
instrumentos de estimulo ao desenvolvimento
turístico;

III - avaliar:
a) a proposta orçamenária anual para o setor dc
turismo, elaborada pelo Poder Públiuo Municipal;
b) a exccução da política dos planos e programas de
desenvolvimento turí stico;

IV - oferecer sugestões sobre:
a) o calendário oficial de eventos turísticos do
Município; /.
b) as campanhas de divúgação, conscientização e

defesa do patrimônio turístico;
c) a formação de recursos humanos, infra-estrutura e

serviços;
d) a captação de novos investimentos para o setor
turístico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art 3e - O Conselho Municipal de Turismo é compo
por 14 (quatorze) membros, que representarão o poder público e a sociedade
civil organizada.

§ lq - Cada membro do CMT terá seu respectivo suplente.

§ 2e - O Poder Público indicará cinco membros e os
respectivos suplentes, representando os seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Turismo ou órgão a ela
equivalente;

II - Secretaria Municipal de Educação;
III - Secretaria Municipal de Obras;
IV - Assessoria de Meio Ambiente;
V - Câmara Municipal de Vereadores.

§ 3e - Os representaütcs dos órgãos de que tratam as

alíneas *d',*b,"c" e"d" do paragrafo ant€rior serão indicados pelo Prefeito
Municipal e os da alinea"e" pela Câmara Municipal.

§ 4n - A sociedade civil será representada no Conselho
mediante indicagão de um membro e respectivo suplente, das seguintes
entidades ou classes:

I - da ADECON - Agência para o Desenvolvimento de
Congonhas;
II - da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de
Congonhas;
III - do CONDEC - Conselho de Desenvolvimento
Econômico de Congonhas;
IV - do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e
Artístico;
V - das empresas do setor de bares e restaurantes do
Município;
VI - das empresas do setor hoteleiro e de agências de
viagem do Municipio;
VII - dos artesãos do Município;
VIII - da LINACCON - União das Associações
Comunitárias de Congonhas;
IX - da Mitra Arquidiocesana.

Art 4s - Os membros do CMT, titulares e suplentes, serão
nomeados pelo Prefeito un1cipal e terão mandato de dois anos, permitida
uma recondução.

ú

)
I

PRÂÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,No135-CENTRO-CoNGONHAS-Mc-CEP36.415-000-TEL.:(031)731.1300-FAX:(031)731.1240
l--mn



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Arí 5s - Os membros, nomeados e empossados,
presidente, o üce-presidente e o secretário do Conselho.

Art e - O exercício do mandato de membro do Conselho
não será remunerado.

Art. 7s - O CMT, no desernpenho de suas atividades,
instifuirá câmaras setoriais, atendendo aos diversos segmentos operacionais,
as quais serão regulamentadas no próprio regimento interno do Conselho.

Art 8e - A Fundação Municipal de Cultura" l-azer e

Turismo - FUMCIILT, ou entidade que a suceder, fornecerá suporte tecnico e
administrativo para o funcionamento do Conselho Municipal de Turismo.

Art. 9s - As normas complementares, relativas às
atividades do Conselho e das câmaras setoriais serão estabelecidas em seu

regimento interno, que deverá ser elaborado e votado por seus membros, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua posse.

Aú. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, âos quatorze dias do
mês de agosto de mil novecentos e noventa e sete.

a

PRÁÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,N"135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEPIó.415{00-TEL.:(031)731.1300-FAX:(031)731.1240
IFiE:EiI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

I.
MENSAGEM

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Congonhas possui o maior conjunto de obras de

Antônio Francisco Lisboa" o Aleijadinho, que são os doze profetas e as

capelas que retratam cenas da "Paixão de Cristo".
Esse conjunto tem atraído turistas de vários pontos do

País e do exterior.
Visando explorar convenientemente este potencial de

nossa terr4 constituímos uma Comissão Especial que estudou a criagão do
Conselho Municipal de Turismo, cuja finalidade principal é a formulação
da política municipal de turismo.

A Comissão Especial nomeada por nós elaborou um
anteprqieto que resultou no projoto de lei que estamos remetendo junto à
presente, com o objetivo de iniciar um novo tempo também na área do
turismo.

Diante do exposto, solicitamos a tramitação do projeto
em caráter de urgênci4 na forma do Regimento Interno dessa Egrégia
Casa.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias
do mês de agosto de mil novecentos e noventâ e sete.

a Júnior
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CÂMATA MUNICIPAL DE coNGoNHAs - MG FOLHA
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Cômqro Municipol de Congonhos

Congoúx, 25 de agosto de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 031/97 - Cispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo -
CMT e dá outras proüdências.

PARECER

Trata-se de projeto de lei criando conselho municipal

O prqjeto vem deüdamente motivado.

A criação de conselho municipal é um assunto de interesse exclusivamente
municipal, sendo assim o Executivo competente paÍa propor o pÍojeto.

NorÍnalmente, a formaçiÍÕ dos conselhos é paritária mas no pÍesente projeto não foi
segúda tal regr4 s€m contudo trazer qualquer ilegalidade.

A LOM estabelesse ern sessão própri4 as diretrizes paÍa ahrâção do Municipio,
estando a criação do conselho em consonância com tal disposiçao.

Sendo assint a proposição é legal e constitucional.

Este é o nosso entendimento, smj.

.4.DRIA MELILLO
Procurador Geral do Legislativo
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Cômqrq Municipol de Congonhor
- Cidade dos Profetos -

Congonhas, 02 de setembro de 1.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 03í/97 - Dispôe sobre a Criação do
Conselho Municipal de Turismo - CMT e Dá Outras Providências.
Termina! Rodoviário.

O Município tem competência para criar o Conselho
Municipal de Turismo - CMT, com o objetivo precípuo de formular
política municipal de turismo.

A proposta apoia e incentiva o turismo como

(.
I

a
a

atividade econômica, reconhecendo-o como forma de
desenvolvimento social e cultural, conforme o ar1.211 da
de nosso Município.

romoçao e
Lei Orgânica

Considero o projeto legal e constitucional.

JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA
Rela r

?...-* sL---.ê-.

(({, : t,c jt{ t
CMC/mgrm

?*:

lua Padrc lntonio Conea, 163 Ieldar {0311 l3l.lEl0 c r P 38.il5-900 tonuonlas linat fiemh

L

t9

RELATORIO

Sou favorável sua aprovqção.
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CAMATA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLI-IA
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Cômoro M unrcrpo I de Congonhos
- Cidad.e dos Profetas -

Congonhas, 09 de setembro de 1.997.

Comissão de Educaçáo, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref. Projeto de Lei no 031/97 - Dispõe sobre a Criação do
Conselho Municipal de Turismo - CMT e Dá Outras Providências.

PARECER

A criação do Conselho Municipal de Turismo é de competência do
Executivo e vem devidamente motivado.

o projeto visa a divugaçáo, conscientização e a defesa do nosso
patrimônio cultural.

A proposta também, apoia e incentiva o turismo com atividade
econômica.

Sendo assim, a proposição é legal e constitucional.

É meu parecer.

EIRO BALDOQUE
RELATOR
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ANEXo A,O PITOCESSO N" I)E §3
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Congoúas, 24 de seteÍnbro de 1997.

Comissão de Finanças, Tributação e Orçâm€nto.

Ref.3 Projeto de Lei n9 03U97 - Dispõe sobre a crirçiio do Conselho Municipal de Tuúmo e
dá outras proüdências.

RE,I,,ATÓRIO:

O projeto em análise está em consonância com a proposta orçamentária em
vrgor

Sendo assirq sou favoÉvel ao mesmo

É o relatório,

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
Rclator

CMC/cz
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Cidode dos PÍoÍetos

Congoúas, 13 de outubro de 1997.

Comissão de Finonças, Tributação e Orçemento.

Ref.: Projeto de Lei n9 031/97 - Dispõe sobre a criaçâo do Conselho Municipal de Turismo e

dá outras providências.

RELATÓRIO:

O proj*o em anáLlise está em consonância com a proposta orçamentária ern

!.lgor

Sendo assinu sou favoúvel ao mesmo

E o reldório,

JOÃO LOURENÇO C,ONÇALVES
Relator
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cÂMA1A MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos ProÍetos

PROJETO DE LEI NO 31/97

otspôe soBRE l cnraçÃo Do coNsELHo MUNrcrpAL
DE TURrsMo - cMT E oÁournas pnouoÊHcr ***»»
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, PreÍeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 30 - O Conselho Municipal de Turismo é composto por 14
(quatoze) membros, que representarão o poder público e a sociedade civil
organizada.

§ 1o - Cada membro do CMT terá seu respectivo suplente.
§ 2o - O Poder Público indicará cinco membros e os

respectivos suplentes, representando os seguintes órgãos:
| - Secretaria Municipal de Turismo ou órgão a ela equivalente;
ll - Secretaria Municipal de Educação;
lll - Secretaria Municipal de Obras;

RuoPodreAnfôniocoíêo,noró3-cenho-congonrEs-MG-cEpSó,415{oo-Têbfc,((o3rr73r.r84o

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de
Congonhas - CMT, órgão deliberativo e controlador da política municipal de
turismo e das ações dela decorrentes, em todos os níveis.

Arl.20 - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:
| - formular a política municipal de turismo e Íixar as

prioridades para a execuçâo das açôes, captaçao e aplicaçáo dos recursos;
ll - deliberar sobre:
a) as propostas e planos municipais e pÍogramas de apoio e

incentivo ao turismo, como atividade econômica;
b) as propostas de criação e aperfeiçoamento de instrumêntos

de estímulo ao desenvolvimento turístico;
lll - avaliar:
a) a proposta orçamentária anual para o setor de turismo,

elaborada pelo Poder Público Municipal;
b) a execução da política dos planos e programas de

desenvolvimento turístico;
lV - oferecer sugestôes sobre:
a) o calendário oficial de eventos turísticos do Município;
b) as campanhas de divulgação, conscientização e defesa do

patrimônio turÍstico;
c) a formação de recursos humanos, infra-estrutura e

serviços;
d) a captação de novos investimentos para o setor turístico.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

lV - Assessoria de Meio Ambiente;
V - Câmara Municipal de Vereadores.
§ 30 - Os representantes dos órgãos de que tratam as alíneas

"a", "b", 'cu e "d' do parágrafo anterior serão indicados pelo Prefeito Municipal e
os da alínea "e" pela Câmara Municipal.

§ 4o - A sociedade civil será representada no Conselho
mediante indicação de um membro e respectivo suplente, das seguintes
entidades ou classes:

| - da ADECON - Agência para o Desenvolvimento de
Congonhas;

ll - da Associação Comercial, lndustrial e Agropecuária de
Congonhas;

lll - do CONDEC - Conselho de Desenvolvimento Econômico
de Congonhas;

lV - do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico;
V - das empresas do setor de bares e restaurantes do

Município;
Vl - das empresas do setor hoteleiro e de agências de viagem

do Município;
Vll - dos artesãos do MunicÍpio;
Vlll - da UNACCON - Uniâo das Associações Comunitárias de

Congonhas;
lX - da Mitra Arquidiocesana.

Art. 40 - Os membros do CMT, titulares e suplentes, serão
nomeados pelo Prefeito Municipal e terão mandato de dois anos, permitida uma
recondução.

Art. 50 - Os membros, nomeados e empossados, elegerão o
presidente, o vice-presidente e o secretário do Conselho.

Art. 60 - O exercÍcio do mandato de membro do Conselho não
será remunerado-

AÍt 70 - O CMT, no desempenho de suas atividades, instituirá
câmaras setoriais, atendendo aos diversos segmntos operacionais, as quais
serâo regulamentadas no próprio regimento interno do Conselho.

Art. 8o - A Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo -
FUMCULT, ou entidade que a suceder, fomecerá suporte técnico e
administrativo para o funcionamento do Conselho Municipal de Turismo.

AÉ. 90 - As normas complementares, relativas às atividades
do conselho e das câmaras setoriais serâo estabelecidas em seu regimento

Ruo Fodíe Antônio coírêo. no ró3 - centÍo - coíEonhos - MG - cEp 3ó.415-0@ - IebÍ.,( (o3r)73r.lg4o



Câmara Municipal de Congon
Cidode dos ProÍelos

interno, que deverá ser elaborado e votado por seus membros, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar de sua posse.

Art. í0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessôes, aos vinte e dois dias do mês outubro de
mil novecentos e noventa e sete.

Divino Sabará
Presidente

CMC/mgrm

RuoPodreAntônbcoíÍêo,noró3-cêntÍo-congoni.s-MG-cEp3ó,415{oo-IereÍo((03,r)73r.r84o
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos ProÍetos

REQUERIMENTO

EXMO.SR.
DrvrNo slelRÁ
DD. pREslDENre ol cÂnaaRa MUNrcrpAL DE coNGoNHAs -MG

Sr. Presidente

O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. que nos termos do
arligo 275 do Regimento lnterno, dispense a discussão e votação da publicação da
redação Íinal do projeto 031/97.

Câmara Municipal, aos vinte e oito dias do mês de outubro de
mil novecentos e noventa e sete.

-.à
reador

CAMARA TJIUNICIPAL OE CONGONHA§

APROVÂDO POR

E" -.-.....8...r.-. to t...9.-}-_-

PRESIDETTT'

RuoPodreAnlôniôcoíÍêo,no1ó3-centÍo-congonhos-MG-cEp3ó,4r5-ooo-TereÍCDc(o3l)7gt.rg4o
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CIDADE DOS PROFE'TAS
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DrsPÔE SORRn A CRU\ÇÃO DO CONSBLHO
MUNTCIPAL DT' I.URISMO - CN/TT I DÁ
oúTR^s PRovTDfiNCI^s

À Câmara Mturicipal de Congonhas, llstado de Minas
Gerais, âprovou e eu, I'refeito Municipal, sanciono e

prornulgo a seguinte lei:

Art. 1" - Fica criado o Conselho Municipal de
'l'urismo de Congonhas - CMT, órgão deliberativo e controlador da política
nlrnicipnl de turismo e das ações dela decorrentes, em todos os niveis.

Art. 2ô - Compete ao Conselho Municipal de
'l'urisnro:

I - fonrrular a política rnunicipal de turisrno e fixar as

prioridades para a etecução d-4s,âçôe§, cáptação e aplicação dos rectrrsos;

r : II - deliberar sobre:

' á) a§ ploposlas e planos nruniciJrais e prograntas de
apoio e ince,tiuo 

"o 
o'lf'illo 

ff11#:u.'[1t".:"J]i#J'" aperreiçoamento de
instnrnrenlos de estínruio ao desehvolvimento ltrrÍslicol

III . avaiidr:
a) a pfopodta orçanrentária anunl para o setor de

trrrisrno, elaborada peio Podcr Priblico Municipal;

dese,volvime,to turist;col) 
a execução da política dos planos e progratnas de

IV - oferecer sugestões sobre:

Município;a)ocalendáriooficialdeeventosturísticosdo
b) as carnpanhas de divnlgação, conscientização e

defesa do patrimônio turístico;
c) a formaçâo de recursos hutnanos, infra-estrulura e

serviços;
«l) a calíação cle novos irtvestirnentos parn o setor

turístico. ;: rj
j

i Art. 3' - O Conselho Municipal de Turismo é'boirrposto poi 14 ({uaiorze) membros, que represetrtarão o poder pirblico e a
sociedade civil organizada.

§ I " - Cada rnenrbro «lo CMT leró seu res
suplente.
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I - Secretaria Municipal de Turisrnô ou órgão a ela
equivalenle;

II - Seuetaria Municipal de Edtrcação;

. III - Secretaria Mrrrricipal de Obras;
IV - Assessoria de Meio Ambiente;
V -,Câinara Municipal de Vereadores.

§ 3b - Os representàntes dos órgãos de que tratam.os.
incisos I. II, III e IV dL pirrágrafo anterior serão inãicado, p.lo Prefeitó
Municipal e os do inciso V pela Cârnara Municipal.

§ 4" - A Sociedade civil será representada no Conselho
mediante indicaçõo de urn membro e respectivo suplente, das seguintes
entidacles ou classes:

I - da AbECON - Âgência para o f)esenvolvimento de
Congonhas:

il - da ' Associação Comercial, Industrial e

Agropecuár'ia de Cclngonhas;
III - do CONDITC - Conselho de Desenvolvimento

Ilconôrn ico tlc Congonhns:
IV : do Conselho Municipal do Patrirnônio I'listórico e

§ 2" - O Poder PÍrblico indicará cinco mernbros e

respeclivos snplenles, reprosontando os scguintes órgãos:

Murricípio;

Àrtístico;
V - das etnpresâs do setor de bares e restaurantes do

VI - <iad êmpresas do setor hoteleiro e cle agências de

VII - do§ àrtesãos do Município;
VIII

Conrurrithrias de Congonhas;
dâ TINACCON União das Àssociações

IX - da Mitra Arquidiocesana

Art. 4" - Os urembros do CMT, titulares e suplentes,
' serão norrreados pelo Preleito Municipal e lerão mandalo de dois anos,

perrnitida urna recohdução.

Àrt, 5" - Os nreurbros, nomeados e empossados,
elegerão o presidente, o vice-presidente e o secretário do Conselho.

Àrt. 6o - O exercício do mandato de menrbro do
Conselho não selá remunerado.

Art. 7' - O CMT, ito desernpenho de suas atividades,
instituirá cârnaras setoriais, atendendo aos diversos seginentos operacionais, as
quais serão regulatnentadas no próprio regimento interno do Conselho
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Àrt. 8' - À Fundaçiio Municipal de Cultura,
Turisuro - ITUMCULI', ou óntidade qtre a sttceder, fornecerá suporte técui
adurinistrativo para o funcionautento do Conselho Municipal de Turisrno.

Art. 9" - As normas colnplemetrlares, relativas às

ativida«.les do Consellro e das cârnaras setoriais serão estabelecidas etn sett
reginrento interno, qtié tleverá ser elaborido e votaclo por seus rnenrbros no
prazo dc 60 (sossenta) dias, n contar <le sua posso.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposigões ern cotrlrário.

PreGitura Municipal de Congonhas, aos trinta e um
dias do rnês de outubro cle nril noveceritos e noventa e sete.
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